
 

 
Anexo VI : INFORMAR E FORMAR TRABALHADORES 

EDIÇÃO: 0 de 03/20 

REVISÃO: 0 de 03/20 

 

Elaborado por: VAULABOR - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, LDA                                 03/2020 Pág. 1 de /2 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Trabalhador contacta 

SNS 24 (808 24 24 24) 

Fluxograma de situação de Trabalhador com 
sintomas de COVID-19  

Trabalhador informa Chefia 

direta 

Trabalhador dirige-se para a 

área de “isolamento” 

Chefia alerta o empregador 
para a situação, e  

Assegura a assistência ao 

trabalhador  

Seguir instruções do SNS 24 

CASO NÃO SUSPEITO CASO SUSPEITO VALIDADO 

SNS 24 contacta Linha de Apoio ao Médico 
(LAM) 
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ATENÇÃO 

Todos os trabalhadores Externos ou com trabalhos em clientes externos 
devem: 
 

 Ser inseridos no plano de contingência da empresa cliente; 

 Ter consigo um kit de emergência (Luvas e máscara cirúrgica); 

 Em caso de suspeita de contaminação seguir plano de contingência do 

cliente mas informar a entidade empregadora; 

Informar e formar os trabalhadores através: 
 
 

 Divulgar as medidas preventivas e quais os procedimentos a adotar, 

preferencialmente por via informática, incluindo: 

o Afixação os cartazes de informação da DGS; 

o Indicação de onde se encontram os EPI’S. 


